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SEI N.º 0069694-45-2021.6.05.8000 

033/2021 

Registro de preço visando a eventual, visando a eventual 
aquisição de equipamentos de informática. 

RELATÓRIO FINAL 

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para 

eventual aquisição de equipamentos de informática. 

O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias 

úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site 

www.gov.br/compras, bem como disponibilizou o edital no portal da 

transparência do TRE-BA. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

vinte e um, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela 

Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020, deu início a realização dos trabalhos 

relativos ao presente certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas 

apresentada, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada 

aos autos (doc. 1801176/2021).  

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação das empresas 

Daten – Tecnologia Ltda, Masterinfor Comercial e Suprimento de Informática, 

Marli Feitosa dos Santos, LS Serviços de Informática Ltda. e Carlos Eduardo de 

Oliva Andrade vencedores respectivamente dos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 Ltda., 

iniciou-se a fase de julgamento das propostas. Nesta oportunidade o pregoeiro 

constatou que as empresa vencedoras não ofertaram lances de desempate, nos 

termos previsto no Decreto 7174/2010, por esta razão tornou-se desnecessária a 

apresentação dos documentos a que alude à condição 8.15 do Edital. 



 

  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

 

   

 

Em seguida o pregoeiro empreendeu negociação com os licitantes 

classificados em primeiro lugar visando à redução do valor das propostas 

apresentadas, segundo condição 9.1 do Edital, nesta ocasião os licitantes não 

aceitaram reduzir os valores de suas propostas.  

Quanto ao item 3 ocorreram as seguintes situações: durante a análise 

das configurações a área técnica constatou que o monitor de vídeo Marca LG, 

Fabricante LG, Versão 22MK400HO não atende ao requisito de “Giro de 90 graus” 

(Retrato/Paisagem). Nessa circunstância a empresa, Masterinfor Comercial e 

Suprimento de Informática foi instada a se manifestar sobre a análise da área 

técnica, momento em que a licitante respondeu que havia cotado o modelo 

errado e pediu a desclassificação. Ato contínuo a empresa foi desclassificada por 

não atender as especificações do Edital. 

As empresas remanescentes para o item em questão foram 

convocadas para reduzir o valor de suas ofertas ao limite de preço estimado pela 

Administração, porém não houve acordo, posto que, nenhuma delas aceitou o 

limite de preço proposto pelo Pregoeiro. Nessa esteira o item foi cancelado e 

consequentemente fracassado. 

Acerca do item 4, as empresas Easytech Informática e serviços, bem 

como a Masterinfor Comercial e Suprimento de Informática tiveram suas 

propostas recusadas por não atenderam a condição do edital que exigia Tablet 

com (processador “Octa Core”), segundo análise da área técnica. Convocada a se 

manifestarem as empresas declinaram da manutenção da proposta em razão do 

não atendimento ao edital. Por fim o item acima teve como vencedora a licitante 

Marli Feitosa dos Santos cuja proposta supria as exigências do Instrumento 

Convocatório. 

Continuando com a fase de julgamento dos lances ofertados com a 

participação da área técnica, o chefe da SEQUIP analisou as especificações  

apresentadas para os itens  2,  4, e 6, ora adjudicados, conforme relatório parcial 

manifestando-se pela sua conformidade com o instrumento convocatório. Digo 
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mais, de acordo com a análise da área técnica todas as ofertas apresentadas 

para os itens em disputa estavam em conformidade com o edital. 

Cumpre ainda informar, que todas as especificações concernente ao 

item 5 foram exaustivamente discutidas com o licitante vencedor e esse se 

manifestou pelo cumprimento de todas as exigências do edital. A exemplo do 

documento nº (1807099) encartado aos autos. 

Superada a fase de julgamento dos itens em disputa o Pregoeiro 

passou a fase de habilitação. Nessa fase, após análise do SICAF e consulta aos 

sites de que tratam a condição 11.10 do edital. O Pregoeiro confirmou a 

autenticidade das Certidões Negativa de Falência e Concordata de todos os 

licitantes. Noticia ainda, que os demais documentos de habilitação exigidos no 

edital, já constam no SICAF.  

 

Informo, também que os documentos de habilitação, das empresas 

vencedoras, para os itens 1, 2, 4, 5 e 6, segundo previsto no Decreto nº 

10.024/2019 foram anexados ao portal de compras, juntamente com as 

propostas de preços e estão de acordo com as exigências do Instrumento 

Convocatório. Não havendo inconsistência nos documentos apresentados pelos 

licitantes, as empresas foram declaradas vencedoras e por via de consequência 

tiveram as propostas habilitadas para os itens disputados. Ressalvados os itens 

que foram objeto de contestação. 

 

Salientamos que na fase de habilitação, no decurso da analise do 

SICAF, constamos ocorrência impeditiva indireta de licitar em nome da empresa 

LS - Serviços de Informática e Eletrônica Ltda., em razão da existência de sócio 

em comum com a empresa 3D Projetos e Assessoria em Informática Ltda., 

impedida de licitar e contratar com a União. Diante desse fato o pregoeiro 

solicitou àquela licitante que se pronunciasse a respeito da ocorrência. Nesta 

oportunidade a empresa se manifestou através do documento n° (1807100, pág 

3) juntado ao autos.  
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Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, com 

apresentação de intenção de recorrer feita pelos licitantes, Horus Serviços de 

Tecnologia para o item 1; e as demais para o item 5, Malutec Informática e Web 

Tech Tecnologia Ltda. O pregoeiro encerrou a sessão às 16:06 do dia 

07.12.2021, adjudicando-lhe o objeto dos itens 2, 4 e 6 ao  licitante vencedor. 

Em relação ao recurso interposto o pregoeiro se manifestou através do (doc 

1807104). Por oportuno, destacamos que os itens que foram objeto de 

contestação encontram-se pendentes de adjudicação.  

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste 

Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 20 de dezembro de 2021. 

Gilson Soares da Conceição 

Pregoeiro 


